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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

Edital Municipal nº 01, 26 de Fevereiro de 2024

“Dispõe sobre a Publicidade da Audiência Pública,  para

dar cumprimento ao quanto determina o § 4º do Art. 9º, da

Lei  de  Responsabilidade  Fiscal  (LRF),  é  dá  outras

providencias”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, que

lhe são conferidas por Lei, faz saber a todos os munícipes que;

CONSIDERANDO, que esta municipalidade deverá cumprir o quanto determina o § 4º do Art. 9º, da

Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Nº 101/2000);

 CONSIDERANDO,  que  a  cada  Quadrimestre,  o  Poder  Executivo  demonstrará  e  avaliará  o

cumprimento das Metas Fiscais;

RESOLVE:

Art.  1º.  Fica  marcada  para  o  dia  28  de  FEVEREIRO do  corrente  ano,  Audiência  Pública  do  3º

Quadrimestre do ano de 2023.

 § 1º. A Audiência que trata o caput deste artigo será realizada no espaço do Auditório da Câmara

Legislativa deste município, às 10:00 h

§ 2º. Ficam convidados todas as autoridades deste município, bem como todos os munícipes, para dar

ciências do quanto determinado do § 4º do Art. 9º da (LRF).

 

Art. 2º. Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

     REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Laje- BA, em 26 de Fevereiro de 2024

KLEDSON DUARTE MOTA

Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 055 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Concede  Redução  de  Carga  Horária,
para 20 horas semanais à servidora ,do
quadro  efetivo  do  município  de  Laje,
estado da Bahia, com a manutenção de
suas  verbas  remuneratórias,  conforme
posicionamento  firmado  pela
jurisprudências   dos tribunais. ”

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  LAJE,  Estado  da  Bahia, no  uso  de  suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Art.  1º  -  Conceder  Redução  de  Carga  Horária  para  20  horas  semanais,  à
servidora do quadro efetivo municipal  IVONETE NASCIMENTO DOS SANTOS,

com a  manutenção  de  suas  verbas  remuneratórias,  conforme posicionamento
firmado pela jurisprudências  dos tribunais.

 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

.

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 26 DE FEVEREIRO DE 2024.

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal
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